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DECISÃO   MONOCRÁTICA  

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001240-11.2015.815.0000.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Promovente : ACN Engenharia LTDA.
Advogado : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva.
Promovida : Roberta Maria Vieira Farias Barros.

AÇÃO RESCISÓRIA.  DECADÊNCIA.  TERMO
A QUO. ÚLTIMO ATO JUDICIAL DECISÓRIO.
DECISÃO MONOCRÁTICA CONTRA A QUAL
NÃO FOI INTERPOSTO AGRAVO INTERNO.
CERTIDÃO  CARTORÁRIA.  EQUÍVOCO  EM
ATESTAR  A  DATA  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO.  IRRELEVÂNCIA.  NECESSIDADE
DE OBSERVÂNCIA DO REAL MOMENTO DE
DECURSO  DOS  PRAZOS  PARA
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA.  DESRESPEITO  AO  LAPSO
TEMPORAL PREVISTO NO ART. 495 CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DA
INICIAL.

- O art. 495 do Código de Processo Civil  estabelece
que “O direito de propor ação rescisória se extingue
em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da
decisão”.

- Em se tratando de insurgência rescindenda em face
de  demanda  na  qual  o  último  ato  judicial  de
conhecimento  consistiu  em  decisão  monocrática
proferida  por  magistrado  integrante  de  Tribunal  de
Justiça,   “o  trânsito  em  julgado  da  decisão
unipessoal  opera-se no dia seguinte  ao término do
prazo do agravo, sendo este o termo inicial do prazo
para rescisório” (TJPB, Tribunal Pleno, Processo nº
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20020030452672003,  Relator  Juiz  de  Direito
Convocado  Onaldo Rocha De Queiroga, julgado em
16/03/2011).

-  Ainda  que  haja  certidão  cartorária  afirmando
equivocadamente  o  trânsito  em  julgado  da  decisão
monocrática  rescindenda, há de se considerar a real
data do fim do período dentro do qual seria possível a
interposição de recurso pelas partes litigantes.

-   “Em  vez  de  computar  corretamente  o  prazo,
decidiram as agravantes acreditar na interpretação
equivocada de certidão acostada aos autos, que faria
supor  o  trânsito  em  julgado  em  data  ulterior.
Competia à parte, portanto, cautela para, na escolha
entre  duas  interpretações  (uma  técnica  e  outra
atécnica),  optar  pela  mais  conservadora.  Ao
contrário, preferiram propor a ação às vésperas do
prazo  (repito,  de  dois  anos)  menos  conservador,
assumindo  um  risco  injustificado”  (STJ,  Primeira
Seção, AgRg  na  AR:  4666  CE  2011/0081638-3,
Relator:  Ministro  Herman  Benjamin,  Data  de
Publicação: DJe 23/02/2012).

- Constatando-se o decurso do prazo decadencial de
dois anos para a propositura de ação rescisória, há de
se indeferir a petição inicial nos termos do art. 490,
inciso I, c/c art. 295, inciso IV c/c art. 269, inciso IV,
todos do  Código  de  Processo  Civil,  extinguindo  o
feito com resolução do mérito.

Vistos.

Trata-se de  Ação Rescisória, ajuizada pela  ACN Engenharia
LTDA contra Decisão Monocrática (fls. 146/148) proferida por Juiz de Direito
Convocado,  que  negou seguimento  ao  Recurso  de  Apelação  (fls.  122/126)
interposto pela sociedade demandante em face da sentença (fls. 109/110) que,
nos  autos de “Ação de Obrigação de Fazer” proposta  por  Roberta Maria
Vieira Farias Barros, julgou procedentes os pedidos autorais e condenou a
empresa a “proceder a averbação do imóvel construído no prazo de 60 dias,
no  cartório  competente  e  consequentemente  autorizar  a  escrituração  no
prazo de 60 dias, no cartório competente e pena de multa diária de R$ 500,00
e, bem assim, a entregar as 20 vagas de garagem restantes, em igual prazo e
com igual multa”.

Em suas razões, a promovente relata que foi demandada pela
parte requerida em uma ação cominatória, cujo objeto consistiu na discussão
acerca de um contrato de compra e venda de imóvel visando à sua adjudicação
compulsória,  ao  cumprimento  de  obrigação  de  fazer  e  à  indenização  por
perdas  e  danos.  Destaca  que,  em  face  da  sentença  de  procedência,  opôs
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Embargos  de  Declaração,  insurgindo-se  contra  o  julgamento  ultra  petita
relativo  à  condenação  à entrega  de  20  vagas  de  garagem,  violando  as
disposições dos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil.

Assevera  que,  rejeitado  o  recurso  aclaratório,  interpôs
Apelação,  à  qual  foi  negada  seguimento  por  esta  Corte  de  Justiça,  sob  o
fundamento  de  não  ter  impugnado  especificamente  o  teor  da  sentença
recorrida. Sustenta, assim, que “não resta dúvidas que o acórdão invectivado
e, consequentemente, da sentença vergastada, violou literal disposição de lei
(especificamente os arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil)”.

Ao  final,  pleiteia  a  rescisão  da  sentença,  afirmando  estar
inquinada do vício prescrito pelo inciso V do art. 485 do Código de Processo
Civil, proferindo-se, em seguida, novo julgamento para a demanda tombada
sob o nº 0004411-92.2007.815.0731.

Juntou documentos (fls. 10/217).

É o relatório. 

DECIDO.

De antemão, consigno o deferimento do pleito de assistência ju-
diciária gratuita em favor dos autores, tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos necessários insculpidos pela Lei nº 1.060/1950.

Preliminarmente,  para que o mérito  posto em discussão pela
parte possa ser analisado, cumpre desde logo verificar a existência dos pressu-
postos processuais e das condições da ação, considerados genericamente como
pressupostos de admissibilidade do julgamento meritório.

Como é cediço, em se tratando de ação rescisória, o legislador
pátrio previu expressamente como prazo decadencial para a sua interposição é
de 02 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da última decisão proferida
na demanda judicial. 

Nesse sentido, estabelece o art. 495 do Código de Processo Ci-
vil, in verbis:

Art. 495. O direito de propor ação rescisória se ex-
tingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em jul-
gado da decisão.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça possui entendi-
mento pacífico no sentido de que o termo a quo para o ajuizamento de ação
rescisória é a data do efetivo trânsito em julgado da última decisão proferida
no processo de conhecimento. A respeito, confira-se o seguinte aresto:

“AÇÃO  RESCISÓRIA.  PROCESSUAL  CIVIL.  DE-
CADÊNCIA.  TERMO  INICIAL.  TRÂNSITO  EM
JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA
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NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. SÚMULA
401/STJ.  DECISÃO  RESCINDENDA  PAUTADA
PELA JURISPRUDÊNCIA DO STF. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO.  POSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO
LITERAL DE DISPOSITIVO DE LEI. NÃO OCOR-
RÊNCIA. 
1. O prazo decadencial da ação rescisória só se ini-
cia quando não for cabível nenhum recurso do últi-
mo pronunciamento judicial.
2. A decisão rescindenda está pautada pela jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, o
que autoriza o julgamento monocrático pelo Relator,
nos termos em que previstos no art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, motivo pelo qual não há
falar em violação literal de dispositivo de lei.
3. A controvérsia jurídica referente à mora legislati-
va do Chefe do Poder Executivo em propor a lei de
revisão geral anual da remuneração dos servidores,
posta na decisão rescindenda, está no mesmo sentido
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça e
do Supremo Tribunal Federal. 4. Ação rescisória im-
procedente.
(STJ - AR: 4312 SC 2009/0154784-3, Relator: Minis-
tro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento:
28/05/2014, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publi-
cação: DJe 11/06/2014). (grifo nosso).

Na situação dos autos, observa-se que a empresa autora preten-
de a rescisão do julgado proferido em demanda judicial, cujo último ato deci-
sório consistiu em uma Decisão Monocrática proferida pelo Juiz de Direito
Convocado Dr. Wolfram da Cunha Ramos, em substituição ao Excelentíssimo
Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides, que negou seguimento ao
apelo da ora promovente sob o fundamento de violação à dialeticidade recur-
sal (fls. 146/148).

Pois bem, em se verificando que a publicação da última decisão
prolatada nos autos se deu em 14/02/2013 (fls. 149), bem como constatando
que, contra o referido decisum, apenas era cabível agravo interno ou embargos
de declaração, sendo ambos os recursos passíveis de interposição no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias, o termo final para a insurgência foi o dia 19/02/2013.

Quanto ao prazo da rescisória em caso do trânsito em julgado
de decisão monocrática, o Tribunal Pleno desta Corte de Justiça já se manifes-
tou, aduzindo que tem início no dia seguinte ao fim do lapso para a interposi-
ção do correlato agravo interno, conforme se depreende do aresto a seguir co-
lacionado:

“AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA  —
DECADÊNCIA — INDEFERIMENTO LIMINAR —
IRRESIGNAÇÃO — ALEGAÇÃO DE INOCORRÊN-
CIA DA CADUCIDADE — ARGUMENTOS INFUN-
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DADOS  —  ERRO  NO  CÔMPUTO  DO  PRAZO
PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO EVIDENCIADO
— INFORMAÇÕES CONTIDAS EM SÍTIO DO STJ
— AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DO RELATOR —
DESPROVIMENTO. 
- 'A monocrática terminativa do Ministro Relator em
agravo de instrumento de recurso especial sujeita-se
a  agravo  interno  e  não  a  recurso  extraordinário,
cujo cabimento pressupõe o esgotamento da jurisdi-
ção do Tribunal a quo. Logo, o trânsito em julgado
da decisão unipessoal opera-se no dia seguinte' ao
término do prazo do agravo. sendo este o termo ini-
cial do prazo para rescisório.
- Ainda que tenha foros de oficialidade a informação
divulgada em sítio eletrônico de Tribunal, o juiz não
está vinculado ao conteúdo da certidão expedida.
- Escoado o prazo fatal para a propositura da ação
rescisório - contado da data do trânsito em julgado
da decisão hostilizada - não merece censura a deci-
são do relator que indefere a inicial. Inteligência do
art. do art. 295 do Código de Processo”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20020030452672003,  Tribunal  Pleno,  Relator  DR.
ONALDO ROCHA DE QUEIROGA - JUIZ CONVO-
CADO , j. em 16-03-2011). (grifo nosso).
 

Ademais, ainda que haja certidão cartorária afirmando equivo-
cadamente  que  o  trânsito  em julgado  da  decisão  monocrática  ocorreu  em
04/03/2013 (fls. 150), há de se considerar o dia 20/02/2013 como termo de ini-
cial para a contagem do prazo decadencial rescisório, uma vez que, nesta data,
não havia mais possibilidade de as partes interporem qualquer recurso, que,
acaso existente, consistiria em agravo interno ou embargos de declaração. 

Em relação à ausência de efeitos jurídicos, para efeito de conta-
gem do prazo decadencial da rescisória, quanto à data certificada em cartório,
é uníssona a jurisprudência do Tribunal da Cidadania, consoante se infere do
seguinte julgado:  

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
TERMO INICIAL DO PRAZO PARA A PROPOSI-
TURA  DE  AÇÃO  RESCISÓRIA.  TRÂNSITO  EM
JULGADO. ARTIGO 495 DO CPC. 
1. A Corte local deu correta interpretação ao artigo
495 do Código de Pro cesso Civil, segundo o qual ‘o
direito  de  propor  ação  rescisória  extingue  em  2
(dois) anos, contados do trânsito em julgado da deci-
são.’
2. O acórdão hostilizado está em sintonia com a ju-
risprudência  desta  Corte  Superior,  que  assentou  a
compreensão que ‘a decadência da ação rescisória
se comprova pelo trânsito em julgado da última de-
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cisão proferida no processo de conhecimento, aferi-
do pelo transcurso do prazo recursal e não pela cer-
tidão  de  trânsito  em  julgado  que,  ademais,  não
aponta o trânsito naquela data, mas apenas certifica
que a decisão transitou em julgado’. (AgRg na AR
2.946/RJ, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Mou-
ra, DJe 19/03/2010)
3. Agravo regimental a que se nega provimento.” 
(STJ - AgRg no AREsp: 8237 MG 2011/0057328 - 2,
Relator: Ministro S ÉRGIO KUKINA, Data de Julga-
mento: 07/05/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data
de Publicação: DJe 13/05/2013). (grifo nosso).

Há de se destacar um julgado específico do Superior Tribunal
de Justiça, em que destaca esta Corte Superior a necessária prudência, da parte
que pretende rescindir a decisão judicial, em não se pautar na interpretação
cartorária atécnica conferida à data do trânsito em julgado, mas sim no correto
momento do trânsito em julgado do último ato decisório:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  DE-
CADÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 495
DO CPC. INTERPRETAÇÃO EQUÍVOCA DE CER-
TIDÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
1. Nos termos do art. 495 do Código de Processo Ci-
vil, 'o direito de propor ação rescisória se extingue
em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da
decisão'.
2. Conforme certidão acostada aos autos,  a última
decisão proferida foi publicada em 9.3.2009. Pressu-
pondo serem cabíveis contra o acórdão dos aclarató-
rios  o Recurso  Extraordinário  ou os  Embargos  de
Divergência, o trânsito em julgado da decisão ocor-
reria 15 dias após a referida publicação.
3. Em vez de computar corretamente o prazo, decidi-
ram as agravantes acreditar na interpretação equi-
vocada de certidão acostada aos autos, que faria su-
por o trânsito em julgado em data ulterior.  Compe-
tia à parte, portanto, cautela para, na escolha entre
duas interpretações (uma técnica e outra atécnica),
optar pela mais conservadora. Ao contrário, preferi-
ram propor a ação às vésperas do prazo (repito, de
dois anos) menos conservador, assumindo um risco
injustificado.
4.  'A  decadência  da  ação  rescisória  se  comprova
pelo trânsito em julgado da última decisão proferida
no processo de conhecimento, aferido pelo transcur-
so do prazo recursal e não pela certidão de trânsito
em julgado que, ademais, não aponta o trânsito na-
quela data, mas apenas certifica que a decisão tran-
sitou em julgado' (AgRgna AR 2.946/RJ, Terceira Se-
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ção,  Rel.  Ministra  Maria Thereza de Assis  Moura,
DJe 19/03/2010).
5. Agravo Regimental não provido”.
(STJ - AgRg na AR: 4666 CE 2011/0081638-3, Rela-
tor: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julga-
mento:  23/11/2011,  S1 -  PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJe 23/02/2012). (grifo nosso).

Dentro desse contexto, considerando que o trânsito em julgado
da decisão rescindenda ocorreu em 20/02/2013 e que a presente demanda foi
ajuizada em 05/03/2015, constata-se o decurso do prazo decadencial de dois
anos para a propositura de ação rescisória, razão pela qual INDEFIRO a peti-
ção inicial nos termos do art. 490, inciso I, c/c art. 295, inciso IV c/c art. 269,
inciso IV, todos do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolu-
ção do mérito, condenando a parte autora em custas processuais, observada a
situação prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/1950.

P.I.

João Pessoa, 12 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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